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A Câmara Municipal de ltabirinha, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público

interno, sediada na Rua JK, 39,2" andar - Centro - CNPJ: 21 .297 .692.0001 /5 í , neste ato

representada pela sua Presidente, Sro. Odeth Tanus Bacelar, inscrito no CPF sob o n'
997.829.287-O4 doravante denominada simplesmente CONTRATE, e a empresa Auto Posto
GB Ltda, inscrita no CNPJ sob o n". 05.748.87110001-01 , com sede à Av. PreÍeito Joel
Heringer, no 200, Bairro José Miguel À,4oreira, nessa cidade, representada por Dayzielle
Angélica Dias Alves, CPF n" 063.809.466-67, daqui por diante denominada simplesmente
CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente lnstrumento de Contrato,
devidamente autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal n". 8.666/93,
decorrente do Processo Licitatório n'. 00612025, modalidade Adesão no. 00112025, conforme
Ata de Registro de Preços n'00912024 e pelas condições que estipulam a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.
1 ,1. Contratação de empresa o fornecimenlo de combustível (gasolina comum), para

atender as necessidades da Câmara Municipal de ltabirinha - MG, conforme as seguinte
especificaçóês:

ITEM QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL

Gasolina Comum 15.840 RS 6,45 R$ 102.168,00

í.2. - lntegra e completa o presente lnstrumento de Contrato para todos os fins de direito,
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do lnstrumento Convocatório
derivado do Adesão no OO1|2O25 bem como a proposta da CONTRATADA, anexos e
pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO
2.1 - O valor global do contrato é de R$ 102.í68,00 (cento e dois mil cento e sessenta e oito
reais), sendo R$ 6,45 (seis reais e quarenta e cinco centavos) por litro.

2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites
legais.

2.3 - Serão incorporados ao contralo, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer
modificações, que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações
unilaterais do CONTRATANTE ou por acordo entre as partes.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA
3.í - O presente instrumento terá vigência ale 12 (doze) meses, contados a partir da data de

sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 57 da Lei n" 8.666/93

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
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4.'l - O pagamento pela efetjva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30o
(trigesimo) dia, à CONTRATADA, atraves da Tesouraria, mediante apresentaçáo da Nota
Fiscal correspondente, ôom a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do
mesmo, obseryando-se a Lei 8.666/93.
4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente
ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a
Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATAOA, todas as condições
pactuadas.

4.'1.2 - A contagem para o 30o (trigesimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a
aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Legislativo de ltabirinha e
cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas.
4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá Íazer constar na Nota Fiscal
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Legislativo de
Itabirinha, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o
número da Ordem de Compra.
4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da
despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente ate que o
mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a regularizaÇão da situação ou reapresentação do documento fiscal, não
acarretando quaisquer ônus ao Legislativo de ltabirinha.
4.2 - A criterio da Administraçáo poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os
valores para cobrir despesas com multas, indenizaçÕes a terceiros ou outras de
rêsponsabilidade da CONTRATADA.
4.3 - O Legislativo de ltabirinha poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas
parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais
das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou Íato sem direíto a qualquer
rea.iustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão
fiscalizador do Legislativo de ltabirinha.
b) Não cumprimento de obrigaçáo assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido ate
que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida.
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos
por prazo que venha a prejudicar as atividades do Legislativo de ltabirinha - MG.
d) Débito da CONTRATADA para com o Legislativo de ltabirinha quer proveniente da
execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos.
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento.
4.4 - Respeitadas as condições previstas nêste instrumento, no caso de eventual atraso no
pagamento por culpa do Legislativo dê ltabirinha, os valores devidos serão acrescidos de
encargos financeiros de acordo com o índÍce de variação do IPCA do mês anterior ao do
pagamento "pro rata tempore", ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a

CONTRATAOA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso.

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENçÃO DO EQUIL|BRIO
ECONÔMICO-FINANCETRO
5.1 - Os preços serão Íixos e irreajustáveis pelo perÍodo de 12 (doze) meses.
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5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do íuturo contrato, em face dos
aumentos de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste
ou revisão de preços básicos, as partes, dê comum acordo, com base na Lei Federal n'
8.666/93, buscarão uma solução para a questão.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAçÃO oRçAMENTÁRIA
6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correráo à conta das seguintes
dotações orçamentárias: 001001.0112221022.'102.33903000000 - lVaterial de Consumo.

GúUSULA SÉTIMA _ DAS oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste
instrumento e seus anexos, obrigâ-se, ainda, a empresa vencedora a:

7.í.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: E dever empresa vencedora/contratada manter durante o
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oÍicial, atualizado, vigente e
operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de
contÍatos, adendos, renovações, notificações, oÍícios e todos demais atos administrativos.
7.2, O fornecimento deverá ser realizado na forma e condições do termo de reÍerência,
estudo técnico preliminar e nos termos deste edital, quando solicitado pelo (s) órgão (aos)

constante (s) no resumo desta ata, ou para quaisquer outros órgãos/ unidades que vierem a

aderir ao Contrato de Compromisso de Fornecimento durante o peÍíodo de sua vigência.
7.3, O fornecimento parcelado dos produtos se dará na sede do Município, por conta da

empresa vencedora desta Licitação, diretamente nos locais indicados no Termo de
Referência.
7.4. Podeú ser solicitado entregas, diárias, semanais, quinzenais ou mensais a critério da

administração.
7.5. Ao Legislativo é reservado o direito de não receber ou devolver os produtos que não
estejam de acordo com as exigências do edital, e solicitar a reposição dos mesmos.
7.6. Os itens combustíveis deverão ser entrêgues em posto de combustível, nos termos da
ANP na Sede do Legislativo de ltabirinha/Mc, conforme prevê o termo de reÍerência.
7.7. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a serem vítimas os seus
empregados ou preposto quando em serviço, por tudo guanto às leis trabalhistas e
previdenciárias lhes assegurem e demais exigôncias legais para o exercÍcio das atividades;
7.8. Ivlanter um representante em contato direto e constante com o CONTRATANTE,
durante a execução do contrato, bem como indrcar o nome responsável.

cLÁusuLA orTAvA - DAS OBRTGAçOeS OO CONTRATANTE
8.í - O regime jurídico desta contrataÇão confere ao contratante as prerrogativas da Lei n'
8.666/93.
8.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, alem da conslantê na Lei de Licitações,
as espêciÍicadas no Edital.
8.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os fornecimento(s) do(s) objeto(s) deste Contrato;
8.4 - Emitir as ordens de Íornecimentos à empresa vencedora, de acordo com as
necessidades, respeitando os prazos para atendimentos;
8.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a sêr solicitados pelo

licitante vencedor;
8.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no lnstrumento Contratual,
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8.7 - Cumprir com as dêmais obrigações constantes no Edital e oulras prevastas no
Contrato.

cr-Áusula NoNA - DA RESctsÃo
9.í. - O contrato celebrado poderá ser rescandido a qualquer momento, na Lei 8.666/93 ê
suas sucessivas alteraçóes posteriores, sem direito a qualquer indenização.
9.2 - Formalizada a rêscisão, que vigorará a partir da data de sua comunicagão à
contratâda, esta entregará a documentaÇão correspondente aos serviços executados que,
se aceitos pela Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos
existentes.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS PENALIDADES
í0.1 - O dêscumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou
não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos
legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções:
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Legislativo de
Itabirinha, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que
inicial, intermêdiário ou de substituição/reposiçáo.
b) Multa de alé 10o/o do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração,
na entrega da mercadoria/prestação do serviÇo/execução da obra, ainda que inicial,
intermediário ou de substituiçáo/reposiÇão.
c) IVlulta de ate 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execuÇão
imperfêita do objeto.
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviÇo se deixar de
entregar a mercadoria/prestar o serviÇo/exêcutar a obra, no prazo determinado, ainda que
inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
e d) Multa de até 20Vo sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de
entregar a mercadoria/prestar o serviÇo/executar a obra, no prazo determinado, ainda que
inicial, intermediário ou de substituiÇão/reposição.
e) lmpedimento de licitar e contratar, nos termos da Lei 8.666/93;
f) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, nos têrmos da Lel 8.666/93;
10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exempliÍicativas,
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a
Lei no 8.666/93.
í0.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA cESSÃo
'11.í - A Contratada náo poderá ceder ou transÍerir o contrato sem a autorização expressa
da Contratante, exceto nos casos prêvistos êm lei,

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL
'12.1 - O presente contrato é regido pela Lei n" 8.666/93, bem como as condições constantes
no Processo Licitatório no 00612025.
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12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal no. 8.666/93, recorrendo-se à
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . Do FoRo
í3.1 - As quêstões decorrentes da execução dêste Instrumento, que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas ê julgadas no Foro da Comarca da
Contratante, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, para ftrmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que
surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Câmara [\íunicipal de ltabirinha - MG, 24 de março de 2025

q-:Ê
Presidente da Câmara

Contratante

tr\\üÀ \"N\"
tê LeqalRepresentan

Contratâdo

Testemunhas:

1) nome:

2)nome CPF
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